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3.1.í-Da Obriqatoriedade de Amostras! Com o intuito de garantiraqualidadeea
conformidade dos produtos a serem fornecidos, é obrigatório- que todos os
fornecedores vencedores apresentem amostras dos livros ofertados. Após a conclusão
da fase de lances, a Pregoeira comunicará os participantes sobre o início da fase de
entrega das amostras. Nesse momento, os licitantes provisoriamente classificados em
'lo lugar deverão apresentar uma amostra de cada item constante no lote cotado, sob
pena de desclassificação:
a) A entrega das amostras ocorrerá no prazo máximo de três (3) dias úteis, contados a
partir da solicitação formal realizada pela Pregoeira, devendo ser feitas diretamente na
Secretaria Municipal de Educação, situada na Av. Francisco Filho Conselheiro Estelita,
n.o 804, CENTRO, Cidade de BATURITE, Estado do CEARÁ, CEP: 62.760-000.
b) Juntamente com as amostras, os licitantes deverão apresentar documentos
complementares de acordo com o descritivo de cada item no edital. Os documentos
complementares servem para averiguação de que está sendo adquirido um produto
com as características e indicação correta.
e) As amostras devêm estar em conformidade com todas as especifieçôes do edital e
ser entregues de acordo com as instruçóes nele descritas
3.2. A definição dos quantitativos é baseada no levantamento feito pela Secretaria
de Educação, tendo em vista a necessidade do município.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1 . A Licitação fundamentar-se-á nas Leis

a
b

Lei Federal no 114.133121 e suâs alterações;
Lei Complementar no 123/2006 e suas alterações; e
Decreto Municipal de n' O5712023, de 20112123

4.2 DO MODO DE DISPUTA
MODO DE DISPUTA: ABERTO

4.3-MODALTDADE DA LtCITAçÃO:

4.s-DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A contrataçáo da empresa que fornecerá o material didático, deverá atender todas as
exigências legais, de transportê, de prazo e estar devidamente coníorme especificação
dos itens/lotes. Os contratados deverão obedecer às regras estabelecidas no edital de
licitação

5. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO
5.í. ROTTNA DE FTSCALTZAÇÃO CONIRATUAI

5.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.í33, de 2021, e cada parte responderá
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pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n' 14.13312021, a
caput).
5.í.3. A execução do contrâto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fisca
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" í4.í33/2021, ar'.. 117, caput).
5.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio, todas as ocorrências
relacionadas a execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei no 14.13312021 , aft. 1 17, §1o).
5.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decisáo ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei n'14.133/2021, art. 1,l7, §2o).
5.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato' em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei no 14.133/2021, art. 119).
5.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em Íazâo da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo contratante
(Lei no 14.13312021, an. 120).
5.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do'contrato (Lei no

14.13312021, art. 121, caput).
5.1 .7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pêlo seu pagamento e
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, §1o).
5.1.8. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excêpcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. (lN 5/2017, art.44,
§2")
5.1.9- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo
de providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art. 44, §3o).

6, DO PAGAMENTO
6.1. Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação. da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor
competente da Secretaria de Educaçáo do Município de Baturité/Ce, que atestará a
execução do objeto contratado.
6.2. Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de Educação, o pagamento
será efetuado até o í0o (décimo) dia útil após o protocolo da fatura pela
coNTRATADO(A).
6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos. pertinentes
à contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamênto iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situaçáo, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

7. DOS RECURSOS E DA PREV|SÃO ORçAMENTÁR|A.
7.í. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de
recursos do(s) órgão(s) /entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de
Preços), a ser informada quando da lavratura do contrato, e informado no EPT.

8. PERTODO DE V|GÊNC|A E DE PRORROGAçÃO GONTRATO:
8.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado é alé 12 (doze) meses, a partir

da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n'
Govê.no Municipol dê Eloturité/CE - Proço do Motriz, Polócio Entre

Rios, s/n, Centío, Boturité CEP: 62.760-000 - CNPJ no 07.3S7,343,/OOO1-O8 |
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9. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA
9.1 . O objeto deverá ser entregue na sede da Secretaria contratante ou onde
indicar, na sede urbana do município de Baturité-CE.

9.2.O prazo de entrega/êxecução do objeto é de forma parcelada, conforme a
demanda, a partir de í0 (dez) dias úteis da emissão da ordem de compra.

í0. DAS OBRTGAçOES DO FORNECEDOR
'10.1 . Sâo obrigaçóes do fornecedor, além das demais previstas neste Anexo:
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo l,
que Íaz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execuÇão do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relaçáo a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíPlO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administraçáo, para representá-lo na execução do
contrato. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
0 aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressôes
quantitativas que se fizerem no fornecimento, até 25o/o (vinte e cinco) por cento do
valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no 14.133121;
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma'a náo comprometer o
funcionamento do fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela
Secretaria de Educação do Município de Baturité/CE-
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto dê
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contralado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPlO, cujas
reclamaçôes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciênciâ ao MUNICiPIO,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante ao fornecimento
do mãterial, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICíP|O qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalaçóes, a fim de verificar
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as condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir â legislação de segurança e saúde no trabalho, previ
nas normas regulamentadoras pertinêntes,
o) substituir em qualquêr tempo e sem qua lquer ônus para o MUNICíPIO, no prazo de,
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela
administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta Proposta do
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o
MUNICIPIO, a correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o
pêríodo de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos
bens objeto deste Termo, durante o prazo de garântiâ;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo.sobre quaisquer
dados, informaçóes, documentos, especificaçóes técnicas e comerciais dos materiais
do MUNICIPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a
ser conflados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto. desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo,
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos'materiais até o(s)
local(is) de entrega;
u) informar nas embâlagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravaçáo
na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os sêguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato, no e data da
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste,
nos da Lei no 14.í33/2í, que será observado, quando dos pagamentos à
CONTRATADA.

íí. SÃO RESPONSABILIOADES DO FORNECEDOR AINDA:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a soÍrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trqbalho de seus
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisóes judiciais, eximindo
o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍP|O por
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento
a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais
serão reembolsadas ao MUNICÍP|O, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
11.1. O fornecedor autoriza o MUNICíPlO a descontar o valor correspondente aos
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que
lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
í 1.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICíP|O não eximirá o fornecedor
das responsabilidades previstas neste termo.
1 1.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo
admitido, em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado.
í 1.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao vencedor, não
poderá ser alegada como motjvo de força maior para o atraso, má execução ou
inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelêcidas
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12. DAS INFRAÇoES ADMINISTRATIVAS E SANÇÓES
12. í - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer qua
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14,133, de 2021 .

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações
3ÉL\

adiscriminadas no art. 155
Lei 14.133121 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanÇões previstas no art. 156 da Lei 14.133121: '

a) Advertência;
b) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
pre.judicado(s) pela conduta do fornecedor;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (kês) anos e máximo de 6
(sêis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave;
12.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foÍem superiores ao valor de

pagamênto eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
peida desse valor, a diferença será descontada da garantia 'irestada ou será
cobrada judicialmente.

12.4 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.
12.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançóes.

13,DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as

condições necessárias âo pleno cumprimento das obrigações decorrentes do
Termo Contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 14-133121:

13.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e sêus anexos;

'í3.3 Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;
13.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
p.azo paÊ a sua correção, certificando-se de que as soluçóes por ele propostas sejam
as mais adequadas.
13.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
13.6 Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;
13.7 Efetuar o pâgamento ao Contratado do valor conespondente ao objeto
executado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme
cronograma físico-financeiro;
13.8 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalizaÇão do
Contratânte;
13.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Baturité
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento dé'obrigaçóes pelo
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13.10 Não responder por quaisq
terceiros, ainda que vinculados à
causado a terceiros em decorrê
prepostos ou subordinados.
13.11 Previamente à expedição
áreas e/ou adotar providências
execução.

uer compromissos assumidos pelo Contratado
execução do contrato, bem como por qualquer da
ncia de ato do Contratado, de seus empregados,

da ordem de serviço, verificar pendênciâs, liberar
cabíveis para a regularidade do início da sua

14. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
14.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor
prêço por lote", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote,
para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação,
observados os prazos para fornecimento, as especificaçôes técnicas, parâmetros

mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas.
í4.2. Após o encerramento da sessáo de disputa e estando o valor da melhor proposta

acima do valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu
detentor.
14.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a
pregoeira comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta,
avaliada. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento das demais exigências para
habilitação.
14.4. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos, a contar
da convocação pela pregoeira através do chat de mensagens.
14.5. A inobservância aos prazos elencados neste termo de referência, ou ainda o
envio dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade
com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente
desclâssificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela

Pregoeira.
14.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou
lance que atenda ao edital.
14.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não
atender as exigências fixadas neste Edital.
14.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de
preços do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais
ajustados de íorma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os
ajustes, inexequíveis ou superfaturados.
í4.8.1. Definido o valor Íinal da proposta, a pregoêiÍa convocará o arrematante
para anexar em campo próprio via internet (sistema ou e-mail), no prazo de até
02 (duas) horas, a proposta dê preços com os respectivos valores readequados
ao último lance ofertado.
14.8.1.1 . O e-mail para envio da proposta adequada é I icitabaturite2023,?sma il.com

í5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
í5.í. Os INTERESSADOS, habilitar-se-ão à presente licitaçáo mediante a
apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela
Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
15.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistêma,

n mitantemente com os documentos de habilita oe n ital oroposta
com a descricão do o ooíertadoeopreÇo , até a data e o horário estabelecidos
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para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade, por
eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', "doc", "xls","png' ou "j

observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, coníorme regras de aceita
estabelecidas pela plataforma https:/novobbnrnet.corn.br',/.

í5.5. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNpJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
c.1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser
feita atraves da certidão de regularidade de Débitos relativos a créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2 de outubro de 2014:
c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser
feita através de certidão consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Estadual;
c.3) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser
feita através de certidão consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.

1)^ llova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de CertiÍicado de Regularidade - CRF;

GovernÕ Muniêipol de Boturité/CE - proço dq Motriz, polócio E;tre I
Rios, s/n, Ceôtro, Boturité CEp: 62.760_000 - CNPJ no Oi.3S7.343tOOO1-Og I

E.moil lnstitucionol: gobinete@boturite.cê,gov.br /
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OBSí: Havendo a necessidade de envio de documêntos dê habilitâÇão
complêmêntares. necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, êm formato digital,
via sistema e ou via email, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
15.3. Os documentos apresentados deveráo ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a
Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apÍesentou a
documentação.

'ts.4-RELATTVA À HAB|L|TACÃO JURÍDtCA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa Íísica, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro
da Junta onde tem sede a matriz.
b) ATO GoNSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
c) INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova
da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fitial ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessóas Jurídicas do
Estado onde opera com averbaÇão no Cartório onde tem sede a matriz.
d) DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em Íuncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigjr.
e) coPrA RG E CpF DO(S) SóC|O(S) ADMTNTSTRATOR(S) OU TTTULAR DA
PESSOA JURíDICA.
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do TraUaff',#5
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A .da -Á-
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1\4p....
maio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 2011. \:..,-"'

Na forma do que dispõe o aft. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas ê empresas de
pequeno pofte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de padicipação
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigída para
efeito de comprovação de regularídade fiscal e trabalhista. mesmo que esta apresente
alguma restrição.
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) días úteis, contado a partir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do ceiame, para regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais ceftidões negativas ou positÍvas
com efeito de ceftidão negativa.
Será inabilitado o licitante que náo atender às exigências deste edital referentes à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acima.

1 5.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características com o objeto da licitação, fornecido através de atestado (s) de
capacidade técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis
em características com o objeto da licitação.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispóe o item a), instrumento de nola fiscal/contrato de
fornecimento, respectivos ao qual o atestado faz vinculação,

15.7. RELATTVA À QUnlrrrCACÃO eCOUÔrUrCO-FtNANCETRA: .

a) balanço patrimonial, demonstrâção dê rêsultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
a.1) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstraçóes Contábeis assim apresentados:
a.1.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. '"
a.'1.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso dê sociêdades
anônimas regidas pela Lei no. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta
Comerciâl da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a
sede da companhia; ou, âinda, em jornal de grande circulação editado na localidade
em que está a sede da companhia;
a. í .3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pesdoas jurídicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade
empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias,
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
a.1.4) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão
apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos
de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados
na Junta Comercial assinado pelo sóclo-gerente ou diretor e pelo contador ou outro

Govarno Municipoldo Boturité/CE - Proço do Motriz, Polácio Entrê
Rios, s/n, Centro, Boturité CEP: ô2.760-OOO - CNPiI nô O7-387.343,/OOO1-Oa

E-moil lnstitucionol: gob;nete@boturite.cê.gov,br

"a^/



i7.I,.kEqt
BAÍURITE

6.-
.-s--

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
Contabilidade.
b) Entende-se que a expressão "na forma da ,êí' constante no item a), no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgâo competente, têrmos
de abertura e encerramento).
c) As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.
d) A empresa optante pelo S,sÍema Público de Escituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo na forma da lei.
e) Entende-se que a expressão "na forma da Ieí' constante no item d) engloba, no
mínimo:
- Balanço Patrimonial;
- DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escrituraÇão contábil digital; (Para efeito o que determina o Art.
2o do Decreto No 9,555, de 6 de novembro de 2018);
- Comprovantes/termos de autenticaçóes digitais (assinatura digital),:a fim de garantir
a autoria, a autenticidade, a inte ridade e a validade urídica do documento d ital.

f) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB
n" 142012013 e RFB no 1594) que tratam do SisÍema Público de Escrituração Digital -
SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED.
Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das lnstruções Normativas
da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n' 2.669/20í3
de relatoria do Minlstro Valmir Campelo.
h) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, em data não superior a 30 (trinta) dias.

1 5.S. DEMAIS EXGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na !9i no 9.854, de
2711011999, publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso )üXlll, do artigo 70, da
Constituiçáo Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados .na Constituição
Federal.
15.9. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser
apresentados, através do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia
autenticada, mesmo os documentos diqitalizados, que devem retratar Íielmente a
condição do documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de
apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado.
'16.10. Os documentos expedidos pela lnternet poderão ser apresentados em @g
oriqinal ou cóDia reorooráÍica sem autenticaÇão . Entretanto, estaráo sujeitos à
verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira.

Governo Municipol dê Boturitá/CE - Proço do Mot.iz, Polócio Entrg
Rios, s/n, Centro, Boturité CEPr 62.760-000 - CNPJ no O7.387,343/OOOI-OB
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OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, pot meio da
apresentação de escrituração contábil digital, na forma êstabelecida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1o do Decreto No 9.555,
de 6 de novembro de 2018
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15.1 'l . Será lnabilitado o licitante que não atender as exigências do edital refe
fase de habilitação, bem como âpresentar, os documentos defeituosos em
conteúdos e formas.

Baturité/CE, 28 de ABRIL de 2026

Cicero Sousa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS DA DADE GESTORA DA SECRETARIA DE

EDUCACAO DA PREFEITU MUNICIPAL DE BATURITE/CE
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ANExo [ -MoDELos DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃo Do cuMpRtMENTo Do DtsposTo No tNCtSo
coNSTrrurÇÃo FEDERAL

xxx lll.po ART. 70 DA

Razáo Social e ou Nome) CNPJ e ou 'CPF no

sediada (endereço completo)

Por ser verdade, firmo(amos) a presente

em de

Declaro (amos) para todos os flns^de direito, especiÍicam-ente para p-articipaÉo de licitação na
modalidade de PREcÃo ELETRÔNICo (N" Do pREcÃo ELETRÔN|GO), sob as penas da
lei, que não rêaliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menore§ de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condiçáo de aprendiz, 'àrpartir- de quatoze
anos, nos teÍmos do inciso XXXlll do art. 70 da ConEtituição Federal de 1988.

de

(Nome e Número Carteira de ldentidede do Declarante)

DECLARAÇÃo DE QUE SUAS PRoPoSTAS EcoNÔMICAS CoMPREENDEM A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

ASSEGURADoS NA coNSTtrutÇÃo FEDEBAL

(Razão Social e ou Nome) CNPJ ei 
' ou. CPF no

sediada (endereço completo)
Deciaro
modalid

(amos) para todos os fins-de direito, especiÍicam-ente para p-articipaçáo de licitaÇâo na
ade de PREGAO ELETRONICO (No DO PREGÃO ELETRôN|CO), sob as penas da

lei, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis. trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos dé aiustamento de conduta
vigentes na data de entrege das propostas. : -"{.

dê.êm

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.; as dectarações deverão ser emitictas em papel timbrado da emfiesa proponente e
carimbadd com o númerc do CNPJ.

- Governo Municipor de Boturité/CE - Proço do Motriz. polácio Entre
Rios, i/n, C6ntro, goturité CEP: 62.760-000 - CNPJ no O7.387.343,/OOOl-Og

E-mo;l !nstitucionol: gobin6tê@botuíhe.ce.9ovbr
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREgOS -

ATA OE REGISTRO DE PREçOS NO 

-

Pregão Eletrônico no
Processo no

Aos 
- 

dias do mês de de 20_, a Prefeitura Municipal dB Baturité, Estado
do Ceará, inscrita no CNPJ sob o n.o........................, através da Secretaria de

, neste rdenador de Despesas, da Secretaria
considerando ode

julgamento da licitação na modalidade de Pregáo, na forma Eletrônica, Processo
Administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços dà empresa indicada e
qualificada nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com'a clqgsificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no-edital de
licitaçáo, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de ío de abril
de 2021, e no Decreto Municipal no 05712023, de 20112123 e em conformidade com as
disposições a seguir:

í. DO OBJETO

;1,ê.

ato representâdo(a) pelo(a) O
(Órgão Gerenciador), Sr.(a)

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS pÃnA fUfUnnS e
EVENTUATS AQUTS|çÃO DE MATERTAL PEDAGOGTCO DE EDUCACAO FtStCA,
DESTINADOS AOS ALUNOS DO FUNDAMENTAL I E II PARA ATEÀjDER ÀS
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE
ENS|NO, JUNTO A SECRETARTA DA EDUCAçÃO DO MUNTCíP|O DE BATURTTÉ,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, ane;o ao Edital do Pregão
Eletrônico io _, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

Item

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades de cada item.
Íornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são ai qge seguem:

4. DA ADESÃO À lrl oe REG|STRO DE PREÇOS I ..,,

! 1.. .Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração púbtica
federal, estadual, distital e municipal que não padiciparam do procedimeiio de tRp
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não paiicipantes,
observados os seggdBt ffifiílflk& Boturitá/cE - proço do MotÍiz, potócio Entro i

Rioi, s/ô, Contro, Boturitó CEp: 62.760-OOO - CNpg n" Oi3gZ.343/OOOt_O8 \
Ê-moil lnstitucionol: gobinetê@bqturite_ce.9dü.br. .,*, 

i I

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF , endereço, contatos, representante)

Especificação
Marca

(se exigida no
edital)

Unidade Valor Un Valor Total

1

-

s. oRGÃo(S) GERENCTADOR E pARilctpANTE(S) :ht

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Educação do Município de
Baturité/Ce.

Quantidade

I
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4.1 .1 . Apresentação de justificativa da vantagem da adesão;
4.1.2. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e
fornecedor.

4.2. Após a autoização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não pafticípante deverá efetivar a aquisíção ou a contratação '.solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.3. A adesão à ata de registro de preços por órgáos e entidades da Administraçáo
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transÍerências
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto:federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticadosr no mercado na
forma do art. 23 da Lei no 14.1 33. de 2021 .

4.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de rêgistro de
preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data dê divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, medrante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso. 

,
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preios terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará nb momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de creditos orçamentários,
bem como a previsão no plano pluriânual, quando ultrapassar 1 (um)' exercício
financeiro.

5.1 .2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos....*

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art, 95 da Lei no 14.133, de 2021 . 

.i

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o aÍl. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitaçâo, deverão ser obàervadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão regishados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oÍerecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

i
5.4.2. Será incluído na ata, o rêgistro dos licitantes ou dos forÍecedores que

Governo Municipol de BqturitélOE - proço do Motriz, Éoláci;'ãa.. '
Rios, s,/n, Centro, Boturité CEP: 62.76O-OOO - CNpJ no O7.347.349/OOO1-O8

E-msi, Institucioool. gobinêtê@boturite,cê.gov.bí
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
do adjudicatário, observada a classificação da licitaçáo; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ate.

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas proposlas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.

5.6. A habilitaçáo dos licitantes que comporão a que se refere o ilem 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.6.1. Quando o licitanle vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condiçóes estabelecidos no edital; e

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 9.

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classiÍicado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias, nas
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decalr o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado í (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administraçáo.

5.9. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de aisinatura digital.

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contrataçáo, e observado o disposto
no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, fica íacultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazêJo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.'1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a AdministraÉo, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.1 í.1 . Convocar para negociação os demais . ticitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, obsétvada a ordem de
classificaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou 

I

I
I
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5.1 1 .2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quêndo frustrad
negociação de melhor condiçáo.

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realizaçáo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
.

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercâdo ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1 .1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deçorrência de
fatos imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do
art. 124 da Lei no 14.í33, de 2021;

6,1.2. Em caso de criação, alteração ou extinÇão de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comproüada repercussâo sobre
os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no

14.133, de 2021.

:

Éêitada a contagem da

6.1,3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,"conforme
critérios definidos para a contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao pêço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.'1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ?o item registrado, sem

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os Íornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preÇos aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado. 

.-i

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaÇões, o órgáo ou . entidde g.erenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

{3À,i?}tt(.-tí! i

6.1.3.í. No caso do reajustamento, deverá ser res
anualidade e o índice previstos para a contratação;
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preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarêm neg
com vistas à alteraçáo contratual, observado o disposto no ad. 124 da Lei no
de2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata; .será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamentê o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relaçáo às condiçôes inicialmente pactuadasl '

7.2.2. Nào hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das
sançóes previstas na Lei no 14.í33, de 2021,ena legislaçáo aplicável

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem
de classificação, para veriÍicar se aceitam manter seus preços registrados, observado
o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se nâo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidqde gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtençáo da contratação mais vanta.iosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoraçáo do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.í, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de rêgistro dê preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS. NA ATA OE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidaqe náo participante.

I
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar.q remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado peio órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

;\
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pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade participante para órgão
ou êntidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do
Decreto no I I .462, de 2023.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçáo pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,
nos termos do item 8.3, a distribuiçáo das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VET.TêEOON E DOS
PREÇOS REGTSTRADOS

9. 1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando
fornecedor:

o

9.'1 .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.'1.3- Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
20, do Decreto no 1'l .462, de 2023; ou

9. 1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no
14.133, de 2021.

9.1.4.1 . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do
caput do art. 1 56 da Lei no í 4.133, de 202'l , caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, pgderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgáo ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a order6$9.ç§qÊifitp84g.Botu.ité./cE - proço dq Motriz, poróoio Entre

Rio3, s/n, Csntro, Bcrttrritá CEP: 62,760-000 - CNPJ no O7.387,343/OOOI-OB
E-moil lnstitucionol: gobinotê@boturite,ce.gov.br
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver êstimado as

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9. 1 .1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

.IIITEEIE
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g.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser reaiizado pelo gerendiador,
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmentç, nas seguíntes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1- Por razào de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em'.!que g preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço regislrado, nos termos do arti§os 26, §
30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.í-1.4s sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após lerem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das perÉlidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (arf'7o, inc. XlV, do
Decreto no 11 .462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.80, inc. lX, do Decreto no
11 .462. de 2023) .

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicarl ao .-o.Fão gerenciador
qualquer das oconências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

1',t. coNDrÇÕEs cERAIS

11.1. As condiçóes gerais de execuçáo do objeto, tais comoros prazos para entrega
e recebimento, as obrigaçôes da Administração e do fornec€dor registrado,
penalidades e demais condiçóes do a.iuste, encontram-se definidos nci Termo de
Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

SIGNATÁRIOS: 
1'.i

_- Govêmo Municipolde Boturitó/CE - P.qço do Motriz, polócio Entre
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A Prefeitura Municipal de Baturité, Estado do
n.o........................, através da Secretaria de

Ceará, inScrita no C

representada por seu Ordenador de Despesas, Sr(a) doravante
denominada de GONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
inscrita no CNPJ no ., com endereço na Rua
representada por seu sócio administrador, Sr. ......................., portador do CPF no

ao fim assinado, doravante denominada de GONTRATADA, de acordo
com o Processo de Pregáo Eletrônico no .. . . .... .. . .. .. .. .... ... . , g'm conformidade com o
que preceitua a Lei no 14.133, de ío de abril de 2021, sujeitando-se.9s contratantes às
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

í.1- O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n'
e sêus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei no í4.133, de

ío de abril de 2021, com suas alterações, e, âinda, outras leis espeçiais necessárias
ao cumprimento de seu objeto, e no Decreto Municipal no 05712023, de 20112123.

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO

NPJ sob o
neste ato

objeto a2.1- O presente contrato tem por

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.í- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste
contrato o valor global de R$ _
CLAÚSULA QUARTA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

', 
" 

t'ç'

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 14.133121:

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato ê sêus anexos;

4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Refêrência;

4.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo paru a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam
as mais adequadas.

Govêrno Municipol de Bqturité/CE - Prqço dq Mqtriz, pqlócio Entrê
nios, s/n, Centío, Boturité CEP: 62.7âO-OOO - CNPJ ío O7.387.343/OOOi-O8

E-moil lnstitrrcionol: gobinetê@boturite,ce.govbr
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ,4-

CONTRATO NO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE , ,COM A
EMPRESA 

-, 

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

\\
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4.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
corrigido. no total ou em parte, às suas expensas:

4.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servido
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as fal

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis; 

i

4.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente- ao objeto
executado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, 

.conforme

cronograma físico-financeiro;

4.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato e pelas demais infraçóes administrativas sujeitas à fiscalização do
Contratante; | .-.
4.g. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Baturité
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

incorreções
reparado ou

r4 C:

4.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem iomo por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de §eus empregados,
prepostos ou subordinados.

4.11. Previamente à expediçáo da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua

.i
execução.

cLÁUSULAQUlNTA-DAsoBRlGAÇÕESDAcoNTRATADA
5.1-DAS OBRIGAÇÕES Do FORNECEDOR: a) executar o fornecimento dos bens
licitados dentro dos padrões estabelecidos pêlo MUNICíPIO, de acordo com o

especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que faz parte deste
instrumênto, observando ainda todas âs normas técnicas que eventualmente regulem
o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais pgejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecidei*
b) assumir a responsabilidade pelo pagâmento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas; no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inioneçôes;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíP|O oúa terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não exc,luindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administraçáo, para representá-lo na execução do
contrato. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
0 aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões
quantitativas que êE Jiãtffimil&rtpggeçlmerue. ?tíir/.§â/ulqplÊ"Ê.dtq?)" po, cento do

Rios, §/n, cantro, Boturité cEP: 62.760-000 - CNPi no O7,387.343/OOO!OS
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valor inicial atualizado do contrato, na Íorma da Lei no 14.133121;
g) â entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a náo" comp
funcionamento do fornecimento, e deverá cumprir o cronograma ex
Secretaria de Educação do MunicÍpio de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitOS

produtos que estiverem em desacordo com as especificaçôes constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturâmentos extraordinários sob o pretexto de
perfeitofuncionamentoeconclusãodoobjetocontratado.
i; prestar os esclarecimentos que fórem solicitados pelo MtrNlCÍPlO' cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do contrato;
j) dispór-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICíPIO, no tocante ao fornecimento
do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralióãção de qualquer
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteraçâo ocorrida no endereço'
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNIcÍPlO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar
as condições para atendimento do ob,eto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúdê no.trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela

administração, caso constatadas divergências nas especificaçôes, às normas e

exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta Proposta do
Contrâtâdo, ou, quando for o caso, da amostrai protótipo, com o material entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o

MUNICÍPIO, a correçáo ou substituiçáo, dos bens que apresentem defeito durante o
período de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos
bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto. sigilo sobre quaisquer
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais
do MUNICIPIO; de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou qub venham a

ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo,
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transportê dos materiais até o(s)
local(is) de entrega;
u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravaÇão
na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato, no e data da
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as conqições de habilitaçáo e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decôrreu o presente ajuste,
nos da Lei no 14.133/21, que será observado, quando dós'' pagamentos à
CONTRATADA.

5.í. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução d&grh[9[&ni.ipot de Bqturité/cE - proço do Motri., Potácio Entrê

Rios, s/n, Csntro, Boturité CEP: 62,760-OOO - CNPJ no O7.3a7.343IOOOI-O8
E-moit lnstitucioaol: gõbinêtê@boturite.oê,gov.bÍ''!:'
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5.2. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta apresentada, a pa rtir do
recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de

5.3. Manter durante toda a duraçâo do contrato, em compali.bilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de qualificação exigidas nó processo.

5.4. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n'14.13312021).

5.5. Providenciar a imediata correçâo das deficiência§ e/ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejú7os causados à
CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida
por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual.

5.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim
impossibilidade de realização ou finalizaçáo do serviço n
adoção de ações de contingência cabíveis.

5.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso Íortuito,- desde que
notificado o pazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de

, náo serão considerados como inadimplemento contratual.

5.8- Náo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceifo grau, de dirigente do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 4Q, parágrafo
único, da Lei Federal n' 14.133121;

5.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratua"

5.1 O. Não permitir a utilização de qualquer trabalho Oo ,"ào. dêrdezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

cLÁusuLA sExrA - sUBcoNTRATAÇÃo 
;

6- 1 . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. : -r''

CLÁUSULA SÉTMA - Do PRAzo Do coNTRATo E Do REcEBIttIENTo Do
oBJETo 

.r7.1- O prazo de vigência deste contrato é alé 12 (doze) mesqs, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos no artigo 105 da Lei n.'14.133, de 2021.
Podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e '107 da Lei n. j4.133, de 2O2j;

7.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva Secretaria de
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo com o Termo de Referência.

CLAÚSULA OITAVA. DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO '
Governo Municipol de Boturitá/CE - proço do Motrir, poláêio Ént.e

Rios, s/n, centro, Boturité cEp: 62.760-ooo - cNpJ no o7-397.343/oool_og
E-moi, lnstituêiônol: gobinêt6@boturite,ce.gov.br

que tiver ciência da
o prazo estabelecido, para

\
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8.'1 . Os pagamentos serão real
Fatura correspondente. A Fatura
competente da Secretaria de
objeto contratado.

8.2. Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de
, o pagamento será efetuado até o í 0o (décimo) dia útil

após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A).

8.3. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documêntos pertinentes
à contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÂzo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acanetando qualquer ônus para a
Contratante.

CLÁUsULA NoNA - GARANTIA DE ExEcUçÃo

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLAÚSULA DÉCIMA. DA FoNTE DE REcURsos

í0.1- As despesas em questão serão custeadas pela Dotaçáe . prçamentária no
Fonte: _; Elemento de Despesas no

cLAÚSULA DECTMA pRtME|RA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçO

1 í . 1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA OÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

12.1- Eventuais alteraÇões contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei Federal no 14.133121;

12.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contraluais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3- As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.

'12.4- Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato pódem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forÍÍra do art. 136 da
Lei Federal no 14.133121.

cLÁusuLA DÉctMA.SEGUNDA - DAs sANçoEs ADMtNtsTRATtvAS

12."1 . 
_ 

Comete infraçáo administrativa o fornecedor que cpmeter quaisquer das
infraçóes previstas no art. 155 da Lei no 14J133, de 2021. , 

. ,.,

12:2 o fornecedor que cometer quarquer das inÍraçôes discriminadas no art. l s5 da
Lei 1.4.133121 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanç_õewExi§1qi"tgeerü.L18,f,al6d I É,J#Jefi 

"r.iz, 
porócio Ent,e

Rios, s/n, Cênrro, BqtuÍitó CEp: 62.760-OOO _ CNpA n" Oi.3aZ.SaSZbôOt-Oe
E-moil lnstitucionol: gobinêtê@boturite.ce.Eoy.br

, que.àtestará a execução

\
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a) Advertência; :"
b) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública

lt
direta

12.4. A aplicação das sançóes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública. i

12.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com' as demais
sançóes.

CLÁUSULA DÉcIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃo

'13.1- A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a lX do atl. 137 da Lei Federal no 14.133121;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, dêsde que haja interesse da Administração, reduzida
a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçáo;

13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no
14.133121, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

13.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I aft. 137 acaÍeta as consequências
previstas no art. 139, incisos I a lll, ambos da Lei no 14.133t2j.;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MoDELos DE
CONTRATUAIS

EXECUçÃO E GESTÃO

14.1- O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento deÍinitivo constam no
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência. i 

..c,

cLÁusuLA DÉC|MA QUTNTA - DA F|SCAL|ZAçÃO OO CONTRATO

í5.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por o representante da
secretaria de Educação, ao qual competirá dirimir as dúvidas que suigirem no curso
da execução d9 .gltralp"çndçJUdft de[ê,f, tênsF_ àêrffeifl$inç,s*,acio entie

Rios, s/n, Centro, Boturité CEp: 62.760-OOO - CNpJ n" Oi.gAZ.34glOOOt-Oe
E-moil lnstitucionol: gobinêtê@boturite,co.Ecv.br

-

indireta do ente federativo que tiver aplÍcado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou conlrâtar no âmbito da Administração Públiôâ díreta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave;

12.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem; superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administraçáo ao coniratade, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ôu será cobrada
judicialmente.

\
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16.1- lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrument

cLÁusuLA oÉcrMA sExrA - DA puBLrcAÇÃo

termos e condiçóes previstas no art. 54 da Lei Federal n'14.13312'l

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Dos cAsos oMISSOS

o

í 8.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final,
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

í8.2- Obrigaçáo da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitaçáo e qualificação exigidas neste processo.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DO FoRo

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem résolvidos pelos meios
administrativos. 1'!i!

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam
seus juridicos e legais efeitos.

Bâturité-Ce, _ de dei.--'.--_.t/+

(Nome do Ordenador de Despesas)
Secretaria de

CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

, 
.,"u

1 2
Nome:
CPF:

Nome
CPF:

.1

Governo Municipolde Boturité/CE - Proço do Mqtrir, Polócio Entre
Rios, s/n, Centro, Boturité CEP: 62,760-000 - CNPJ ôo O7.387.343/OOO1-O8

E-moil lnstitucionol: gobinête@boturite,cê.gov.br

^/

'17.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAs DISPoSICOES FINAIS

TESTEMUNHAS:

\


